
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n 17.414/2013

FABíO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público apurar os fatos, 
conforme preceitua o artigo 37, “caput", da Constituição da Republica Federativa 
do Brasil.

Considerando que do dia 04/11/2013, por volta das 15:30 horas, o 
motorista Sr; Joei Pinto Cabral, a pedido da chefia foi a Prefeitura protocolar 

alguns documentos, ao entrar no estacionamento encostou a lateral do veiculo 
supra citado, ocasionando danos materiais.

Considerando que o metonsía Sr. Joel Pinto Cabral, se prontificou a 

pagar Iodas as despesas para o devido censailo.

RESOLVE:

DETERMINAR, a abertura de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, para 

averiguação dos fatos a cima mencionados, Teria o Servidor Sr. Joel Pinto 

Cabral infringido os seguintes dispoGiíivos legais:

DO ESTATUTO DO SERVIDOR PÚ8UCO

“Artigo 199 - São devores do soividor (a) alem dos que lhe cabem em virtude 
do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua condição de 

servidor (a) público:

(...)




